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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

DESPACHO DO GABINETE 
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.068/2021 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL/EQUIPAMENTO DE INSTALAÇÃO COM ELÉTRICA DE POSTO DE NA ELEVATÓRIA DE ESGOTO”. 
 
O Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, torna público para conhecimento que o Processo 
de Licitação nº 2.068/2021, Tomada de Preço 04/2021 para a contratação de empresa para a realização de serviço 
com fornecimento de material/equipamento de instalação com elétrica de posto de na elevatória de esgoto, uma 
vez nenhuma empresa atendeu o chamamento para a participação, fica prorrogada a data de abertura visando uma 
segunda tentativa, com novas datas e prazos previsto no edital de retificação. 
Nada mais havendo a tratar. 
Publique-se. 
Vista Alegre do Alto, 02 de agosto de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO  N° 039/2021 

TOMADA DE PREÇO  Nº 04/2021 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.068/2021 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

PREÂMBULO 

A sessão pública de processamento da Tomada de Preço será realizada Sede da Administração 

Pública Municipal, localizada à Pça Dr H E Ower Sandolth, 278, com início às 09 horas e 30 

minutos do dia 19 de agosto de 2021. 

Os envelopes contendo a habilitação e proposta serão recebidos no endereço acima 

mencionado, até ás 16 horas do dia 18 de agosto de 2021. 
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Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital, poderão ser obtidos na 

sede da LICITANTE, localizada à Praça Dr. Emílio Henrique Ower Sandolth, 278, na Seção de 

Licitações, ou pelo telefone (16) 3277-8300, ou ainda, pelo sitio do Município 

http//www.vistaalegredoalto.sp.gov.br ou pelo e-mail licitacao@vistaalegredoalto.sp.gov.br. 

 

O Prefeito Municipal do Município de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o Edital de Retificação nº 039/2021, resolve: 

I- Retificar o item 3.2, passando a constar a seguinte redação:  

Leia-se: 

3.2. O cadastramento (Certificado de Registro Cadastral- CRC) deverá ser realizado até o terceiro dia útil 

que antecede á data do recebimento  dos envelopes de habilitação e  proposta (13/08/2021), para que 

seja observada a necessária qualificação, devendo ser protocolados os documentos presencialmente na 

secretária do Paço Municipal.  

Ficam mantidas as demais cláusulas do instrumento convocatório. 

Vista Alegre do Alto, 02 de agosto de 2021. 

LUIS ANTONIO FIORANI 

Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 15, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 
Retifica Portaria nº 14/2021. 
GILMAR APARECIDO CECATO, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX do Regimento Interno da 
Edilidade... 
RESOLVE: 
Art. 1º No artigo 1º da Portaria nº 14, de 26 de julho de 2021, onde se lê: “referente ao período aquisitivo de 1º de 
julho de 2019 a 30 de junho de 2020” leia-se “referente ao período aquisitivo de 30 de junho de 2019 a 29 de junho 
de 2020. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 02 de agosto de 2021. 
GILMAR APARECIDO CECATO - Presidente da Câmara-Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 
ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA - Secretária da Câmara 
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